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FINANCEIRA ALFA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
CNPJ nº 17.167.412/0001-13 - CARTA AUTORIZAÇÃO Nº 40 DE 04/03/1955

SEDE: AVENIDA PAULISTA, 2150, 17º ANDAR

	 RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO� Ouvidoria: 0800-7220140

Apresentamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis da Financeira Alfa S.A. - 
Crédito, Financiamento e Investimentos (“Companhia”), relativo ao período findo em 31 de dezembro 
de 2024, bem como o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis.
CONJUNTURA ECONÔMICA
A atividade econômica brasileira continuou em expansão no segundo semestre de 2024, beneficiada 
pelo crescimento da demanda doméstica. A balança comercial acumulou superávit de US$ 75 bilhões 
no ano passado, o segundo melhor resultado da série histórica, mas incertezas externas e domésticas 

contribuíram para a desvalorização da nossa moeda. O IPCA acumulado em doze meses ficou próximo 
de 4,9% em 2024. Nesse ambiente, o Banco Central iniciou um ciclo de aumento da taxa básica de 
juros em setembro e levou a taxa Selic para 12,25% a.a. em dezembro, reafirmando o compromisso de 
convergência da inflação à meta no horizonte relevante.
DESEMPENHO
Em 31 de dezembro de 2024, os ativos da Companhia totalizaram R$ 7.968.589 mil e o patrimônio 
líquido atingiu R$ 907.489 mil. No exercício de 2024 o prejuízo foi de R$ 133.067 mil.

A carteira de crédito, que inclui o ajuste a valor de mercado da carteira de crédito objeto de hedge, 
totalizou R$ 6.194.160 mil em 31 de dezembro de 2024 e a carteira de títulos e valores mobiliários e 
derivativos totalizou R$ 89.040 mil.
Os recursos captados totalizaram R$ 6.593.497 mil, representados basicamente por depósitos 
interfinanceiros e repasses de FINAME.

São Paulo, 25 de março de 2025
A DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL  
Para os Períodos Findos em 31 de Dezembro  - (Em Milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
Para os Períodos Findos em 31 de Dezembro  - (Em Milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
Para os Períodos Findos em 31 de Dezembro  - (Em Milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
Para os Períodos Findos em 31 de Dezembro  - (Em Milhares de Reais)

Nota 2024 2023
2° Semestre Acumulado Acumulado

Receitas da Intermediação Financeira 629.974 1.427.218 1.705.643
	 Operações de Crédito 8(f) 498.060 978.610 1.050.401
	 Resultado com Títulos e Valores Mobiliários 109.917 413.151 686.906
	 Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos 7(c) 12.599 26.044 (31.831)
	 Operações de Vendas ou Transferência 
		  de Ativos Financeiros 8(e) 9.398 9.413 167
Despesas da Intermediação Financeira (551.023) (1.193.360) (1.418.945)
	 Operações de Captação no Mercado (372.163) (961.015) (1.327.857)
	 Resultado com Operações de Empréstimos,
		  Cessões e Repasses (27) (84) (249)
	 Operações de Venda ou Transferência de Ativos 
		  Financeiros (28.089) (28.089) –
	 Provisões para Perdas Esperadas Associadas
		  ao Risco de Crédito 8(d) (150.744) (204.172) (90.839)
Resultado da Intermediação Financeira 78.951 233.858 286.698
Outras Receitas Operacionais 28.919 60.090 79.842
	 Receitas de Prestação de Serviços e Tarifas Bancárias 33.099 66.204 54.014
	 Resultado de Participação em Coligadas e Controladas 19 (11.147) (17.418) 18.229
	 Outras Receitas Operacionais 18(a) 6.967 11.304 7.599
Principais Despesas Operacionais (181.755) (334.735) (309.148)
	 Despesas de Pessoal (57.224) (126.819) (147.570)
	 Despesas Administrativas 18(b) (45.357) (89.885) (91.693)
	 Despesas Tributárias (15.103) (28.227) (23.022)
	 Outras Despesas Operacionais 18(c) (64.071) (89.804) (46.863)
Despesas de Provisões (72.206) (140.381) (30.223)
	 Provisões com Contingências Tributárias, Trabalhistas e Cíveis (72.206) (140.381) (30.223)
(=) Resultado Operacional (146.091) (181.168) 27.169
Outras Receitas e Despesas não Operacionais 1.852 (3.925) (3.584)
Resultado antes dos Tributos e Participações (144.239) (185.093) 23.585
Tributos e Participações Sobre o Lucro 45.396 52.026 (5.213)
Imposto de Renda e Contribuição Social 10(a) 57.163 70.590 10.595
	 Provisão para Imposto de Renda 5.011 (9.078) 6.210
	 Provisão para Contribuição Social 2.668 (6.417) 4.792
	 Ativo Fiscal Diferido 49.484 86.085 (407)
Participação nos Lucros (11.767) (18.564) (15.808)
	 Empregados (11.767) (18.564) (15.808)
Lucro/(Prejuízo) do Período (98.843) (133.067) 18.372
Lucro/(Prejuízo) por Lote de Mil Ações - R$ (962,88) (1.296,28) 178,97

2024 2023
2° Semestre Acumulado Acumulado

LUCRO/(PREJUÍZO) DO PERÍODO (98.843) (133.067) 18.372
TOTAL DE RESULTADOS ABRANGENTES (98.843) (133.067) 18.372

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Findos em 31 de Dezembro  - (Em Milhares de Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 - (Em Milhares de Reais)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Financeira Alfa S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“Alfa”, e/ou “Companhia”), tem como 
objeto social a prática de realização de todas as operações de crédito, financiamento e investimentos 
permitidas pelas leis e regulamentos aplicáveis à espécie. A Companhia controla diretamente o 
Banco Alfa S.A. (“Banco Alfa”). A Companhia está sediada em São Paulo, na Avenida Paulista  
nº 2.150, 17º andar e mantém filiais em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Campi-
nas, Porto Alegre, Brasília, Rio Verde e Cuiabá. Todas contando com modernas plataformas tecnoló-
gicas, o que permite maior agilidade nas decisões e no desenvolvimento de produtos.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) Apresentação das demonstrações contábeis: As Demonstrações Contábeis da Financeira Alfa 
S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, autorizadas pela Diretoria para emissão em 
25.03.2025, foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, de acordo com as disposições da Lei 6.404/1976 (Lei das S.A.) e respectivas 
alterações trazidas pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/2009, associadas aos normativos expedidos 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil (BACEN), no que forem aplicá-
veis. As operações são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições que atuam de forma 
integrada no mercado financeiro, e certas operações têm a participação ou a intermediação de ins-
tituições associadas, integrantes do sistema financeiro. Declaramos que todas as informações rele-
vantes próprias das Demonstrações Contábeis, e somente elas, estão sendo evidenciadas e corres-
pondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. O Alfa adota uma série de critérios de 
apresentação de suas transações em suas Demonstrações Contábeis, visando sempre a melhor 
representação da essência econômica de suas operações, em conformidade com os critérios gerais 
de elaboração e de Demonstrações Contábeis estabelecidos nas Resoluções BCB 2/2020, CMN 
4.818/2020 e normativos complementares. b) Evento societário: Em novembro de 2022, o Banco 
Safra e a Administradora Fortaleza firmaram acordo para aquisição da totalidade das ações que a 
Administradora Fortaleza possuía nas entidades do Conglomerado Alfa, que atuam nos segmentos 
de crédito a pessoas jurídicas e físicas, private banking, wealth management, asset management, 
investment banking e seguros. O fechamento da operação ocorreu em 10.10.2023, passando o Ban-
co Safra a ser controlador do Conglomerado Alfa. Em 24.10.2023, o Safra apresentou à Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) pedido de registro das ofertas públicas unificadas para aquisição de 
ações de emissão ordinárias e preferenciais das companhias abertas do Conglomerado Alfa (i) em 
razão da alienação do controle das Companhias e (ii) para fins de cancelamento do registro de 
companhia aberta das Companhias perante a CVM (“OPAs”). Os leilões ocorreram em 28.02.2024 e 
como resultado dos leilões, o Banco Safra adquiriu ações das quatro companhias abertas do Con-
glomerado Alfa e obteve o quórum para cancelamento de registro do Banco Alfa de Investimento, da 
Financeira Alfa e do Consórcio Alfa. c) Novas normas emitidas pelo BACEN com vigência futura: 
I. Res. CMN 4.966/21 e atualizações posteriores: As Res. CMN 4.966/2021 e Res. BCB 352/2023 
estabelecem conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para 
a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) com entrada 
em vigor a partir de 01.01.2025, com exceção à contabilidade de hedge que entrará em vigor em 
01.01.2027, conforme determinação da Res. CMN 5.100/2023, destacando-se: (i) Classificação, 
mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos financeiros; (ii) Reconhecimento de provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) Atualização dos instrumentos financeiros 
por meio da taxa efetiva de juros contratual (“TJE”); e (iv) Interrupção do reconhecimento de juros 
para instrumentos financeiros ativos em atraso (Stop accrual). Cabe destacar que, de acordo com o 
art. 70 da Res. CMN 4.966/2021, os critérios contábeis estabelecidos são aplicados de forma pros-
pectiva às Demonstrações Contábeis a partir de 01.01.2025. Portanto, os saldos referentes aos pe-
ríodos findos de 2024 não são ajustados e não requerem republicação, de modo que os efeitos da 
adoção inicial são contabilizados em conta específica no Patrimônio Líquido em 01.01.2025. (i) Clas-
sificação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos financeiros: A classificação dos 
instrumentos financeiros segundo a Res. CMN 4.966/2021 é realizada em função dos Modelos de 
Negócios adotados pela Administração. O uso de Modelos de Negócios é a maneira como o Conglo-
merado Safra, o qual o Alfa pertence, realiza a gestão de seus ativos financeiros para geração de 
fluxo de caixa e consideração dos riscos envolvidos. Cada Modelo de Negócios determina, entre 
outros, se os fluxos de caixa resultarão da coleta de fluxos de caixa contratuais, da venda de ativos 
financeiros ou de ambos. Dessa forma, após definido os Modelos de Negócios, os instrumentos fi-
nanceiros são classificados tanto em função de cada modelo adotado pela Administração para a sua 
gestão, assim como as características esperadas dos fluxos de caixa contratuais, com o intuito de 
verificar se há obtenção do critério de recebimento de somente do valor principal acrescido de juros. 
Essa verificação é dada por meio do Teste de “Somente Pagamento de Principal e Juros” (SPPJ). 
Com isso, os ativos financeiros podem ser classificados nas seguintes categorias: a. Custo Amorti-
zado (“CA”): utilizada quando os ativos financeiros são gerenciados com o intuito de obter fluxos de 
caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros. b. Valor Justo por Meio 
de Outros Resultados Abrangentes (“VJORA”): categoria utilizada quando os ativos financeiros são 
mantidos tanto para obter fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de prin-
cipal e juros, quanto para venda. c. Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a 
intenção for a de negociar frequentemente os ativos com o objetivo de obter resultados e/ou quando 
os ativos não passam no Teste SPPJ. Os passivos financeiros, segundo a Res. CMN 4.966/2021, 
devem ser classificados ao Custo Amortizado com exceção a derivativos e passivos que envolvam 
empréstimo ou aluguel de ações, os quais devem ser classificados como VJR. (ii) Reconhecimento 
de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: A Resolução CMN 4.966/21, que 
substitui a Res. CMN 2.682/1999, determina um novo modelo para cálculo de provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito das operações, a partir de uma classificação em três es-
tágios que deve ser aplicada desde o reconhecimento inicial do instrumento financeiro conforme a 
seguir: Estágio 1 - operações com baixo risco de crédito ou atraso inferior a 30 dias; Estágio 2 - ope-
rações com aumento significativo de risco de crédito ou atraso entre 31 e 90 dias; e Estágio 3 - ope-
rações classificadas como ativo problemático ou atraso superior a 90 dias.
A Res. CMN 4.966/2021 permite às instituições a constituição de provisões adicionais conforme 
decisão da Administração. O cálculo da provisão para perda esperada associada ao risco de crédito 
é dado pelo produto dos fatores PD (Probability of Default), LGD (Loss Given Default) e EAD (Expo-
sure at Default), considerando os valores mínimos estipulados pelo BCB nas carteiras de ativos 
classificadas entre C1 a C5. (iii) Atualização dos instrumentos financeiros por meio da taxa efetiva de 
juros contratual (“TJE”) com a vigência da Res. CMN. 4.966/2021, o Alfa passa a reconhecer seus 
instrumentos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado com base no denominado 
método da Taxa Efetiva de Juros (“TJE”) que equaliza o valor presente de todos os recebimentos e 
pagamentos ao longo do prazo contratual do ativo ou do passivo financeiro ao seu valor contábil 
bruto. Destaca-se, entretanto, que os créditos originados até 31.12.2024 continuarão a ser reconhe-
cidos pela taxa pactuada estipulada nos respectivos contratos. (iv) Interrupção do reconhecimento 
de juros para instrumentos financeiros ativos em atraso (Stop Accrual): A Resolução CMN nº 
4.966/2021, atualizada pela Res. CMN. 5.146/2024, em seu Art. 3º, define que um instrumento finan-
ceiro se caracteriza como problemático quando houver atraso superior a 90 (noventa) dias no paga-
mento de principal ou de encargos (regra geral) ou quando ocorrer indicativo de que a respectiva 
obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário re-
correr a garantias ou a colaterais, mesmo em atraso inferior a 90 (noventa) dias (regra específica). 
Cabe destacar a vedação normativa em reconhecer qualquer receita ainda não recebida relacionada 
a ativos problemáticos (Stop Accrual). O Stop Accrual aplicado até a vigência da Res. CMN 
2.682/1999, era de 60 (sessenta) dias de atraso (regra geral), passando para 90 (noventa) dias de 
atraso, com a entrada em vigor da Resolução CMN 4.966/2021, com a adoção de forma prospectiva, 
ou seja, operações existentes em 31.12.2024 que já se encontravam em Stop Accrual, mesmo com 
menos de 90 (noventa) dias de atraso, permanecem nessa condição. Na Companhia, não houve 
impacto na adoção da Res. CMN 4.966/2021 no Patrimônio Líquido. II. Resolução CMN 4.975/2021: 
Estabelece os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil pelas institui-
ções financeiras e aprova, por sua vez, o pronunciamento CPC 06 (R2) - Arrendamentos adotando 
o conceito de direito de uso do ativo e passivo de arrendamento. Com base nesta definição, as 
operações de arrendamento mercantil operacional devem ser reconhecidas no balanço do arrenda-
tário como um ativo de direito de uso em contrapartida a um passivo de arrendamento. A norma é 
uma das medidas de convergência do BCB aos padrões internacionais de contabilidade (IFRS), com 
entrada em vigor em 01.01.2025. As principais alterações em relação ao normativo anterior aplica-
das aos arrendatários são: (i) não há mais a classificação em arrendamento operacional e financeiro; 
e (ii) todas as operações de arrendamento devem ser reconhecidas como ativo de direito de uso em 
contrapartida a um passivo de arrendamento e as despesas com juros sobre o passivo de arrenda-
mento e as despesas de depreciação do ativo de direito de uso são reconhecidas separadamente. O 
Alfa, em operações em que é arrendatário, passará a reconhecer a partir de 01.01.2025 os ativos 
classificados como de direto de uso além de suas respectivas depreciações e juros sobre as obriga-
ções oriundas de operações de arrendamento.
Não houve impacto na adoção da Res. CMN 4.975/2021 no Patrimônio Líquido. III. Resolução CMN 
5.185/2024: Altera a Resolução CMN 4.818/2020 e determina a elaboração e divulgação, como 
parte integrante das Demonstrações Contábeis Consolidadas anuais, o relatório de informações fi-
nanceiras relacionadas à sustentabilidade, adotando os pronunciamentos técnicos do Comitê Brasi-
leiro de Pronunciamentos de Sustentabilidade (CBPS) CBPS 01 - Requisitos Gerais para Divulgação 
de Informações Financeiras Relacionadas à Sustentabilidade e CBPS 02 - Divulgações Relaciona-
das ao Clima a partir do exercício de 2026. A Resolução CMN 5.185/2024 entra em vigor a partir de 
01.01.2025. d) Moeda funcional: Os itens incluídos nas Demonstrações Contábeis são mensurados 
usando a moeda do principal ambiente econômico no qual o Alfa atua (“moeda funcional”). As De-
monstrações Contábeis estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional e a moeda de 
apresentação da Companhia. 3. Principais Práticas Contábeis: Seguem abaixo as principais práti-
cas contábeis aplicadas na preparação das Demonstrações Contábeis: a) Fluxos de caixa: I. Caixa 
e equivalentes de caixa: são representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições finan-
ceiras, considerados na rubrica de “Disponibilidades” e “Aplicações no mercado aberto”, “Aplicações 
em depósitos interfinanceiros”, com prazo original de aplicação de até 90 dias, sendo o risco de 
mudança no valor justo destes considerado imaterial. Os equivalentes de caixa são aqueles recursos 
mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investi-
mento ou outros fins. II. Demonstração dos Fluxos de Caixa: é elaborada com base nos critérios 
estabelecidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
aprovado pela Resolução CMN 4.818/20, que prevê a apresentação dos fluxos de caixa gerados 
pela entidade como aqueles decorrentes de atividades operacionais, de investimento e de financia-
mento, sendo que: O efeito das mudanças nas taxas de câmbio sobre o caixa e equivalentes de 
caixa é apresentado conforme o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) em uma rubrica intitulada 
“Variação cambial sobre caixa e equivalente de caixa”, separadamente dos fluxos de caixa das ativi-
dades operacionais, de investimento e de financiamento, de forma a conciliar o caixa e equivalentes 
a caixa do começo e do final do período de reporte. Os fluxos de caixa das atividades operacionais 
são apresentados pelo método indireto. Já os fluxos de caixa das atividades de investimento e de 
financiamento são apresentados com base nos pagamentos e recebimentos brutos. b) Instrumentos

2024 2023
Nota 2° Semestre Acumulado Acumulado

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Resultado Operacional Ajustado 74.912 160.506 111.931
Resultado Operacional antes da Tributação (156.006) (203.657) 7.777
	 - Lucro/(Prejuízo) do Período (98.843) (133.067) 18.372
	 - Ajuste de Provisão para Impostos  sobre o Lucro Corrente e Diferido (57.163) (70.590) (10.595)
Ajustes ao Lucro Operacional: 230.918 364.163 104.154
	 - Depreciações e Amortizações 18(b) 996 2.073 2.478
	 - Resultado de Participação em Coligadas e Controladas 11.147 17.418 (18.229)
	 - Provisões para Perdas Esperadas 
			   Associadas ao Risco de Crédito 8(d) 150.744 204.172 90.839
	 - Provisão para Passivos Contingentes 12 71.556 139.641 29.358
	 - Provisão para Desvalorização Outros Valores e Bens (2.977) 2.112 1.213
	 - Atualização de Depósitos Judiciais (548) (1.253) (1.505)
(Aumento)/Redução dos Ativos Operacionais (851.148) (851.297) 38.162
	 Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (734.466) (739.864) (102.117)
	 Títulos e Valores Mobiliários 174.643 163.066 (9.740)
	 Instrumentos Financeiros Derivativos (6.490) (8.989) 13.508
	 Operações de Crédito Líquido de Perdas Esperadas
		  Associadas ao Risco de Crédito (317.562) (306.119) 168.857
Outros Ativos 32.727 40.609 (32.346)
Aumento/(Redução) dos Passivos Operacionais (2.221.043) (5.646.537) 2.598.159
	 Depósitos (2.238.643) (5.662.230) 2.616.984
	 Obrigações por Empréstimos e Repasses (362) (974) (1.164)
	 Instrumentos Financeiros Derivativos (20.842) (50.480) (41.976)
	 Contingências Tributárias, Trabalhistas e Cíveis (22.289) (28.966) (22.261)
	 Outros Passivos 76.933 121.967 65.338
	 Pagamentos de Imposto de Renda e Contribuição Social (15.840) (25.854) (18.762)
Caixa Líquido Proveniente de (Aplicado em)
	  Atividades Operacionais (2.997.279) (6.337.328) 2.748.252
Atividades de Investimentos
	 Aquisição de Imobilizados de Uso (114) (126) (618)
	 Aplicações no Intangível (1) (17) (391)
	 Alienação de Imobilizados de Uso 224 262 839
	 Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio Recebidos – 5.843 –
Caixa Líquido Proveniente de (Aplicado em)
	  Atividades de Investimento 109 5.962 (170)
Atividades de Financiamentos
Dividendos e Juros Sobre o Capital Próprio Pagos (8.237) (17.335) (19.564)
Caixa Líquido Proveniente de (Aplicado em)
	  Atividades de Financiamento (8.237) (17.335) (19.564)
Aumento/(Redução) em Caixa e Equivalentes de Caixa (3.005.407) (6.348.701) 2.728.518
	 Caixa e Equivalentes no Início do Período 3.715.303 7.058.597 4.330.079
	 Caixa e Equivalentes no Final do Período 709.896 709.896 7.058.597
Aumento/(Redução) em Caixa e Equivalentes de Caixa 20 (3.005.407) (6.348.701) 2.728.518

ATIVO Nota 31.12.2024 31.12.2023
Disponibilidades 7.042 18.000
Instrumentos Financeiros 7.828.036 13.362.402
	 Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 5 1.544.836 7.142.715
	 Títulos e Valores Mobiliários 6(a) 58.093 221.159
	 Instrumentos Financeiros Derivativos 7(a) 30.947 21.958
	 Operações de Crédito 8 6.194.160 5.976.570
Provisões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito 8 (c) (237.934) (122.291)
Provisões para Redução ao Valor Recuperável de Ativos (4.179) (2.067)
Outros Ativos 9 99.224 144.423
Créditos Tributários 10(b) 180.385 94.300
Investimentos em Participações em Coligadas e Controladas 19 91.481 108.899
Imobilizado de Uso 15.127 16.665
Intangível 3.366 5.886
Depreciações e Amortizações (13.959) (15.825)
Ativo Total 7.968.589 13.610.392

PASSIVO Nota 31.12.2024 31.12.2023
Depósitos e Demais Instrumentos Financeiros 6.616.860 12.330.544
	 Depósitos 11 6.593.178 12.255.408
	 Obrigações por Empréstimos e Repasses 11 319 1.293
	 Instrumentos Financeiros Derivativos 7(a) 23.363 73.843
Provisões 146.170 35.495
Contingências Tributárias, Trabalhistas e Cíveis 12 146.170 35.495
Outros Passivos 13 284.343 180.145
Obrigações Fiscais Diferidas 10(b) 13.727 5.463
Patrimônio Líquido 907.489 1.058.745
Capital Social 14(a) 529.540 529.540
Reservas de Capital 4.099 4.099
Reservas de Lucros 14(c) 375.257 526.513
Ações em Tesouraria 14(d) (1.407) (1.407)
Passivo Total 7.968.589 13.610.392

Capital  
Social

Reservas  
de Capital

Reservas  
de Lucros

Ações  
em Tesouraria

Lucro/(Prejuízo)  
Acumulados

Total do  
Patrimônio Líquido

Saldos em 1° de Janeiro de 2023 517.001 4.099 542.078 (1.407) – 1.061.771
Aumento de Capital 12.539 – (12.539) – – –
Lucro líquido no período – – – – 18.372 18.372
Destinações:
	 Reservas – – (3.026) – 3.026 –
	 Juros sobre o Capital Próprio – – – – (21.398) (21.398)
Saldos Em 31 de Dezembro de 2023 529.540 4.099 526.513 (1.407) – 1.058.745
Mutações do Patrimônio Líquido 12.539 – (15.565) – – (3.026)
Saldos Em 1° de Janeiro de 2024 529.540 4.099 526.513 (1.407) – 1.058.745
Prejuízo no período – – – – (133.067) (133.067)
Realização:
	 Reservas – – (133.067) – 133.067 –
	 Dividendos – – (18.189) – – (18.189)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 529.540 4.099 375.257 (1.407) – 907.489
Mutações do Patrimônio Líquido – – (151.256) – – (151.256)
Saldos em 1° de Julho de 2024 529.540 4.099 526.513 (1.407) (34.224) 1.024.521
Prejuízo no período – – – – (98.843) (98.843)
Realização:
	 Reservas – – (133.067) – 133.067 –
	 Dividendos – – (18.189) – – (18.189)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 529.540 4.099 375.257 (1.407) – 907.489
Mutações do Patrimônio Líquido – – (151.256) – 34.224 (117.032)

financeiros: I. Classificação: A classificação dos ativos financeiros pelo Alfa se dá nas seguintes ca-
tegorias: • Empréstimos e recebíveis; • Títulos e valores mobiliários para negociação; • Títulos e valo-
res mobiliários disponíveis para venda; e • Títulos e valores mobiliários mantidos até o vencimento. Os 
ativos financeiros classificados como empréstimos e recebíveis são apresentados nas rubricas de 
carteira de crédito e outros ativos financeiros do Balanço Patrimonial. São mensurados pelo seu custo 
amortizado, exceto se tais ativos financeiros tiverem sido designados como objeto de hedge de risco 
de mercado. Os títulos e valores mobiliários classificados na categoria negociação são aqueles adqui-
ridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, e são mensurados pelo seu valor 
justo em contrapartida ao resultado do período. Os títulos e valores mobiliários classificados como 
disponíveis para venda são aqueles que podem ser negociados, porém não são adquiridos com o 
propósito de serem frequentemente negociados ou de serem mantidos até o seu vencimento, e são 
mensurados pelo valor justo em contrapartida a outros resultados abrangentes, exceto se tais ativos 
financeiros tiverem sido designados como objeto de hedge de risco de mercado. Os títulos e valores 
mobiliários classificados como mantidos até o vencimento são aqueles para os quais a Companhia 
tem a intenção e capacidade financeira de mantê-los em carteira até seu vencimento. São mensura-
dos pelo custo amortizado. As variações negativas no valor justo dos títulos e valores mobiliários, 
abaixo dos seus respectivos custos atualizados, relacionados a razões consideradas não temporárias, 
são refletidas no resultado como perdas realizadas. A reavaliação quanto à classificação dos títulos e 
valores mobiliários é efetuada periodicamente de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Alfa, 
levando em conta a intenção e a capacidade financeira, observados os procedimentos estabelecidos 
pela Circular BCB 3.068/2001. Os passivos financeiros são avaliados pelo seu custo amortizado, ex-
ceto se designados como objeto de hedge de risco de mercado. II. Instrumentos financeiros derivati-
vos: Os derivativos são classificados ao valor justo por meio do resultado. São considerados ativos 
quando o valor justo for positivo e passivos quando for negativo. Os instrumentos financeiros derivati-
vos utilizados para proteger exposições a risco, por meio da modificação de certas características de 
ativos e passivos financeiros objetos de hedge, que sejam altamente efetivos e que atendam a todos 
os demais requerimentos de designação e documentação de que trata a Circular BCB 3.082/2002, 
são classificados como hedge contábil de acordo com sua natureza: • Hedge de risco de mercado - os 
ativos e passivos financeiros objetos de hedge, inclusive os ativos classificados na categoria disponí-
vel para venda e seus efeitos fiscais, e os respectivos instrumentos financeiros derivativos relaciona-
dos são contabilizados pelo valor justo, com as correspondentes valorizações ou desvalorizações re-
conhecidas no resultado do período; e • Hedge de fluxo de caixa - os ativos e passivos financeiros 
objetos de hedge e os respectivos instrumentos financeiros derivativos relacionados são contabiliza-
dos pelo valor justo, com as correspondentes valorizações ou desvalorizações, deduzidas dos efeitos 
fiscais, reconhecidas em conta destacada do patrimônio líquido sob o título de “Outros resultados 
abrangentes”. A parcela não efetiva do hedge é reconhecida diretamente no resultado do período. Os 
instrumentos financeiros derivativos efetuados por solicitação de clientes ou por conta própria, que 
não atendam aos critérios de hedge contábil estabelecidos pelo Banco Central, utilizados para admi-
nistrar a exposição global de risco, são contabilizados pelo valor justo, com as valorizações ou desva-
lorizações reconhecidas diretamente no resultado do período. III. Valor justo: A metodologia aplicada 
para mensuração do valor justo (valor provável de realização) dos ativos financeiros e instrumentos 
financeiros derivativos avaliados a valor justo é baseada no cenário econômico e nos modelos de 
precificação desenvolvidos pela Administração, que incluem a captura de preços médios praticados 
no mercado, aplicáveis à data-base do balanço. Assim, quando da efetiva liquidação financeira destes 
itens, os resultados poderão vir a ser diferentes dos estimados. O processo de apreçamento de instru-
mentos financeiros avaliados pelo valor justo atende ao disposto na Resolução CMN 4.277/2013, que 
estabelece os elementos mínimos a serem considerados no processo de marcação a mercado. O Alfa 
apura ajustes de marcação a mercado referentes ao apreçamento do componente risco de crédito e 
custo de liquidação de posições. Os ajustes apurados são reconhecidos nas Demonstrações Contá-
beis. IV. Baixa de instrumentos financeiros: De acordo com a Resolução CMN 3.533/2008, os ativos 
financeiros são baixados quando os direitos contratuais de recebimento dos fluxos de caixa prove-
nientes destes ativos cessam ou se houver uma transferência substancial dos riscos e benefícios de 
propriedade do instrumento. Quando não são transferidos nem retidos substancialmente os riscos e 
benefícios, o Alfa avalia o controle do instrumento, a fim de determinar sua manutenção ou não no 
ativo. Títulos vinculados à recompra e cessões de crédito com coobrigação não são baixados porque 
o Alfa retém substancialmente os riscos e benefícios na extensão em que existe, respectivamente, um 
compromisso de recomprá-los a um valor predeterminado ou de realizar pagamentos no caso de  
default do devedor original das operações de crédito. Passivos financeiros são baixados se a obriga-
ção for extinta contratualmente ou liquidada. c) Carteira de crédito e provisão para risco de crédito: 
As operações de crédito são demonstradas a valor presente com base no indexador e na taxa de juros 
contratuais, calculadas pro rata temporis até a data do balanço. As receitas relativas a operações que 
apresentam atraso igual ou superior a 60 dias são reconhecidas no resultado somente quando rece-
bidas, independentemente do seu nível de classificação de risco. A provisão para fazer face aos riscos 
de crédito é constituída mensalmente em conformidade com os níveis mínimos de provisionamento 
estabelecidos pela Resolução CMN 2.682/1999, que requer a classificação das operações em nove 
níveis de risco, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo), e fundamenta-se também na análise 
quanto ao risco de realização dos créditos, efetuada e revisada periodicamente pela Administração, 
que leva em conta, entre outros elementos, a experiência histórica com os tomadores de recursos, a 
conjuntura econômica e os riscos globais e específicos das carteiras. Além disso, o Alfa não conside-
ra somente os níveis mínimos de provisionamento acima, constituindo também uma provisão para 
risco de crédito adicional, calculada através de uma detalhada análise quanto ao risco de realização 
dos créditos, suportada por metodologia interna de classificação de risco periodicamente reavaliada 
e aprovada pela Administração. Os bens recebidos em conexão a processos de recuperação de cré-
ditos, renegociação ou reestruturação de dívida, referentes a operações de créditos baixadas do ativo, 
são classificados como Bens Não de Uso e integralmente provisionados, por conta da probabilidade 
de ocorrência de perdas relacionadas à sua realização, dado que diversos fatores podem impossibili-
tar a alienação do bem, tais como restrições judiciais, falta de regularização legal, baixa probabilidade 
de venda para geração de liquidez a curto prazo pelo seu valor justo, entre outros. O valor da provisão 
desses ativos não financeiros mantidos para venda é apresentado no balanço patrimonial líquido do 
seu ativo correspondente. As despesas de provisão e receitas reconhecidas por ocasião da venda 
desses bens (regime de caixa) são registrados na rubrica “Outras Receitas e Despesas Não Opera-
cionais” na Demonstração do Resultado.
d) Ativos imobilizado e intangível: Imobilizado corresponde aos bens tangíveis próprios e às benfei-
torias realizadas em imóveis de terceiros, destinados à manutenção das atividades da entidade ou 
que tenham essa finalidade por período superior a um exercício social. Intangível corresponde aos 
ativos não monetários identificáveis sem substância física, adquiridos ou desenvolvidos pela institui-
ção, destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade. São reconhecidos pelo 
valor de custo, líquidos das respectivas depreciações ou amortização acumuladas e ajustados por 
redução ao valor recuperável (impairment). Tais depreciações são calculadas pelo método linear, sen-
do que as taxas anuais aplicadas, em função da vida útil econômica dos bens, são as seguintes: 
imóveis de uso e instalações em imóveis próprios - 4%; sistemas de comunicação e segurança, aero-
naves, móveis, equipamentos e utensílios - 10%; e veículos e equipamentos de processamento de 
dados - 20%. A amortização do ativo intangível com vida útil definida é reconhecida, mensalmente e 
de forma linear, ao longo da sua vida útil estimada, sendo que a taxa anual aplicada para as aquisi-
ções e desenvolvimento de software é de até 20%, considerando o período do contrato. e) Redução 
ao valor recuperável - ativos não financeiros: A Resolução CMN 4.924/2021 dispõe sobre procedi-
mentos aplicáveis no reconhecimento, mensuração e divulgação de perdas no valor recuperável de 
ativos, e determina o atendimento ao Pronunciamento Técnico CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Re-
cuperável de Ativos. A redução ao valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment) é reco-
nhecida como perda quando o valor de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa registrado 
contabilmente for maior do que o seu valor recuperável ou de realização. Uma unidade geradora de 
caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxos de caixa substancialmente independen-
tes de outros ativos ou grupos de ativos. As perdas por impairment, quando aplicável, são registradas 
no resultado do período em que foram identificadas. Os valores dos ativos não financeiros são objeto 
de revisão periódica, no mínimo anual, para determinar se existe alguma indicação de perda no valor 
recuperável ou de realização destes ativos. Desta forma, em atendimento aos normativos relaciona-
dos, a Companhia efetua o reconhecimento no resultado do período, de quaisquer perdas por redução 
ao valor recuperável desses ativos, que eventualmente surgirem. f) Ativos e passivos contingentes: 
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos ativos e passivos contingentes 
são efetuados de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN 3.823/2009, da seguin-
te forma: I. Ativos contingentes: representados por créditos que resultam de eventos passados e cuja 
existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos e 
não totalmente sob controle da entidade. O crédito contingente não é reconhecido nas Demonstra-
ções Contábeis, e sim divulgado caso a realização do ganho seja provável. Porém, quando existem 
evidências de que a realização do ganho é praticamente certa, o crédito deixa de ser contingente e 
passa a ser reconhecido. II. Provisões e passivos contingentes: uma obrigação presente (legal ou não 
formalizada) resultante de evento passado, na qual seja provável uma saída de recursos para sua li-
quidação e que seja mensurada com confiabilidade, deve ser reconhecida pela entidade como uma 
provisão. Caso a saída de recursos para liquidar a obrigação presente não seja provável ou não possa 
ser confiavelmente mensurada, ela não se caracteriza como uma provisão, mas sim como um passivo 
contingente, não devendo ser reconhecida, mas divulgada, a menos que a saída de recursos para li-
quidar a obrigação seja remota. Também se caracterizam como passivo contingente as possíveis 
obrigações resultantes de eventos passados e cuja existência seja confirmada apenas pela ocorrên-
cia de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob controle da entidade. Essas obrigações 
possíveis também devem ser divulgadas. As obrigações são avaliadas pela Administração, com base 
nas melhores estimativas e levando em consideração o parecer dos assessores jurídicos, que reco-
nhece uma provisão quando a probabilidade de perda é considerada provável. A Administração tam-
bém adota, para contingências fiscais, como política contábil, o reconhecimento de provisões como 
prováveis em relação às provisões apontadas por seus assessores jurídicos com a probabilidade de 
ocorrência possível. As obrigações cuja probabilidade de perda é considerada remota não requerem 
provisão ou divulgação. Os depósitos judiciais não vinculados às provisões para contingências e às 
obrigações legais são atualizados mensalmente. g) Benefícios a empregados: Reconhecidos e evi-
denciados conforme dispõe o CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados, recepcionado através da Re-
solução CMN 4.877/2020, são categorizados em: I. Benefícios de curto prazo e longo prazo: Os bene-
fícios de curto prazo são aqueles a serem pagos dentro de doze meses. Os benefícios que compõem 
esta categoria são salários, contribuições para o Instituto Nacional de Seguridade Social, ausências 
de curto prazo, participação nos resultados e benefícios não monetários. O Alfa não possui benefícios 
de longo prazo relativos a rescisão de contrato de trabalho além daqueles estabelecidos pelo sindica-
to da categoria. Adicionalmente, o Alfa não possui remuneração baseada em ações para o seu  
pessoal-chave e empregados. II. Benefícios rescisórios: Os benefícios de rescisão são exigíveis quan-
do o contrato de trabalho é rescindido antes da data normal de aposentadoria. O Alfa disponibiliza 
assistência médica aos seus funcionários, conforme estabelecido pelo sindicato da categoria, como 
forma de benefícios rescisórios. III. Participação nos lucros e resultados: O Alfa reconhece uma provi-
são para pagamento e uma despesa de participação nos resultados (apresentado na rubrica “Despe-
sas de pessoal” na Demonstração do Resultado) com base em cálculo que considera o lucro após 
certos ajustes. O Alfa reconhece uma provisão quando está contratualmente obrigado ou quando há 
uma prática passada que criou uma obrigação não formalizada. h) Tributos: Calculados às alíquotas 
abaixo demonstradas, consideram, para efeito das respectivas bases de cálculo, a legislação vigente 
pertinente a cada encargo.

Imposto de renda ¹ Contribuição Social PIS COFINS ISS
Instituições financeiras 25% 15% 0,65% 4% Até 5%
¹ Inclui alíquota adicional de 10%.
Os tributos são reconhecidos na Demonstração do Resultado, exceto quando se referem a itens reco-
nhecidos diretamente no patrimônio líquido. Os tributos diferidos, representados pelos créditos tributá-
rios e pelas obrigações fiscais diferidas, são calculados sobre as diferenças temporárias entre as ba-
ses fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis das Demonstrações Contábeis, sobre os 
prejuízos fiscais e base negativa acumuladas. Os tributos diferidos decorrem principalmente da avalia-
ção ao valor justo de certos ativos e passivos financeiros, incluindo contratos de derivativos, provisões 
para contingências fiscais, cíveis e trabalhistas, e provisões para risco de crédito, e são reconhecidos 
apenas quando todos os requisitos para sua constituição são atendidos. Os tributos relacionados com 
ajustes ao valor justo dos ativos financeiros disponíveis para venda são reconhecidos em contrapartida 
com o respectivo ajuste no patrimônio líquido e subsequentemente são reconhecidos no resultado 
pela realização dos ganhos e perdas dos respectivos ativos financeiros. i) Lucro por ação: O lucro por 
ação básico é calculado dividindo o lucro líquido atribuível aos acionistas do Alfa pela média pondera-
da das ações em circulação durante o período de divulgação, excluindo a quantidade média das ações 
ordinárias compradas pelo Alfa e mantidas em tesouraria. O lucro por ação diluído não difere do lucro 
por ação básico, pois não há ações com potencial efeito diluidor. j) Patrimônio líquido: I. Dividendos 
e juros sobre o capital próprio: A distribuição de dividendos aos acionistas do Alfa é reconhecida como 
um passivo nas Demonstrações Contábeis, ao final do exercício, com base no estatuto social, para os 
dividendos mínimos obrigatórios nele definidos. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente 
é provisionado na data em que são aprovados pela Assembleia Geral de Acionistas. A base de cálculo 
desses dividendos é o resultado apurado pelas normas brasileiras normatizadas pelo Banco Central 
do Brasil e o Conselho Monetário Nacional. Os juros sobre o capital próprio são tratados, para fins 
contábeis, como dividendos e são apresentados nas Demonstrações Contábeis como uma redução do 
Patrimônio Líquido. O benefício fiscal relacionado é registrado na Demonstração do Resultado. II. Re-
servas realizadas: A reserva de lucros é constituída com base no lucro líquido não distribuído após 
todas as destinações legais, permanecendo o seu saldo acumulado à disposição dos acionistas para 
deliberação futura em Assembleia Geral. O estatuto social prevê a destinação dos lucros após o encer-
ramento do exercício (31 de dezembro de cada ano), após as deduções e provisões legais. Destina-se: 
a) 5% do lucro líquido à reserva legal, deixando tal destinação de ser obrigatória assim que a referida 
reserva atingir 20% do capital social; b) as importâncias que, legalmente, puderem ser destinadas à 
reserva para contingência; c) o saldo, após a destinação da quota para pagamento dos dividendos, se 
houver, terá o destino que, por proposta da Diretoria, for deliberado pela Assembleia Geral, sendo:  
i) até 90% à reserva para aumento de capital, até atingir o limite de 80% do capital social; e ii) o rema-
nescente á reserva especial para dividendos, até atingir 20% do capital social. (k) Resultado Recor-
rente/Não Recorrente: As políticas internas da Companhia consideram como recorrentes e não re-
correntes os resultados oriundos e/ou não, das operações realizadas de acordo com o objeto social da 
Companhia previsto em seu Estatuto Social. Além disto, a Administração da Companhia considera 
como não recorrentes os resultados sem previsibilidade de ocorrência nos próximos anos. Em 2024 a 
Companhia efetuou mudanças de estimativas contábeis seguindo as mesmas do controlador, gerando 
assim eventos não recorrentes. Apresentamos abaixo os efeitos dos eventos não recorrentes conforme 
disposto no artigo 34 da Resolução BCB nº 02/2020.
Prejuízo do período (133.067)
(–) Resultado não recorrente 152.031
Perdas esperadas para risco de crédito 114.164
Provisão para risco fiscal 35.226
Provisão trabalhista 69.867
Provisão para ativos não financeiros mantidos para venda 5.153
Efeito tributário - IR/CSLL (86.913)
Efeito de equivalência patrimonial 14.534
Resultado recorrente 18.964
4. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS
As Demonstrações Contábeis são influenciadas pelas políticas contábeis, premissas, estimativas e 
julgamentos do Alfa. As estimativas e premissas que impactam as informações contábeis são aplica-
das de forma consistente ao longo do tempo. Eventuais mudanças na apuração das estimativas con-
tábeis são aplicadas prospectivamente. As estimativas e premissas utilizadas são aquelas que o Alfa 
julga serem as melhores disponíveis e estão de acordo com as normas contábeis aplicáveis. Estimati-
vas e julgamentos são continuamente avaliados pelo Alfa, com base nas experiências passadas, no-
vas evidências e outros fatores, incluindo expectativas que consideram eventos futuros. a) Perdas e 
ajustes ao valor recuperável para risco de crédito: A preparação das Demonstrações Contábeis 
exige que o Alfa efetue certas estimativas e adote premissas no melhor do seu julgamento, que afetam 
os montantes das provisões para perdas e ajustes ao valor recuperável para risco de crédito. b) Valor 
justo de instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros registrados pelo valor justo no Ba-
lanço Patrimonial incluem principalmente ativos financeiros classificados na categoria negociação e na 
categoria disponível para venda, derivativos, e ativos e passivos financeiros designados a hedge con-
tábil, tais como operações de crédito e captações prefixadas. Os ativos e passivos financeiros ao 
custo amortizado, com destaque às operações de crédito, tem seu valor justo correspondente divulga-
do nas Demonstrações Contábeis. O valor justo dos instrumentos financeiros é apurado com base no 
preço que seria recebido para vender um ativo ou pago para transferir um passivo em uma transação 
realizada entre participantes independentes na data da mensuração, sem favorecimento. Há diferentes 
níveis de dados que devem ser usados para mensurar o valor justo dos instrumentos financeiros: os 
dados observáveis que refletem os preços cotados de ativos ou passivos nos mercados ativos  
(nível 1), os dados que são direta ou indiretamente observáveis relevantes como ativos ou passivos 
semelhantes (nível 2), ativos ou passivos idênticos em mercados sem liquidez e dados de mercado 
não observáveis relevantes que refletem as próprias premissas do Alfa ao precificar um ativo ou pas-
sivo (nível 3). Maximiza-se o uso dos dados observáveis e minimiza-se o uso dos dados não observá-
veis ao apurar o valor justo. Para chegar a uma estimativa de valor justo de um instrumento financeiro 
para o qual inexistem dados observáveis relevantes de mercado, o Alfa determina o modelo mais 
apropriado a ser adotado, levando em consideração todas as informações relevantes capturadas atra-
vés de sua experiência histórica e conhecimento do mercado. A partir daí, a derivação de dados de 
avaliação considera, inclusive, porém não se limitando a curvas de rentabilidade, taxas de juros, vola-
tilidades, preços de participações no capital ou dívidas, taxas de câmbio e curvas de crédito. Embora 
se acredite que os métodos de avaliação sejam apropriados e consistentes com aqueles praticados no 
mercado, o uso de metodologias ou premissas diferentes para apurar o valor justo de determinados 
instrumentos financeiros poderia resultar em uma estimativa diferente de valor justo na data de divul-
gação e/ou liquidação. Além disso, para a mensuração do valor justo dos ativos e passivos financeiros, 
o processo de apreçamento de instrumentos financeiros avaliados pelo valor justo considera o compo-
nente de risco de crédito e custo de liquidação de posições. Os ajustes apurados foram reconhecidos 
no resultado nas Demonstrações Contábeis. c) Provisões para contingências: São reconhecidas 
quando, com base na opinião de assessores jurídicos e do Alfa, for considerado provável o risco de 
perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança.  
O montante discutido é quantificado, provisionado e atualizado mensalmente, quando aplicável.  
Os valores de eventual liquidação podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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nessas estimativas, ressaltando que em alguns casos existem depósitos judiciais - nota explicativa 
nº12. d) Imposto de renda e contribuição social diferido Os ativos fiscais diferidos são reconheci-
dos quando existe uma forte expectativa de sua utilização através da geração de resultados tributáveis. 
Tal expectativa se baseia em estudos que envolvem julgamento da Administração quanto à projeção 
de geração de resultados tributáveis e outras variáveis.
5. APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
A Companhia possui certificados de depósitos interfinanceiros com empresas ligadas no montante de 
R$ 1.544.836 (31.12.2023 R$ 7.142.715) com taxas indexadas a 100% do CDI (pós-fixada) e prefixada 
de 10,73% a.a. e com os seguintes prazos de vencimento: R$ 1.431.570 até 90 dias, R$ 113.266 entre 
91 e 360 dias.
6. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
a) Composição da carteira:

31.12.2024 31.12.2023
Carteira própria - livres:
	 Letras financeiras do tesouro 489 147.111
Vinculados a prestação de garantias:
	 Letras financeiras do tesouro 57.604 74.048
Total - títulos e valores mobiliários 58.093 221.159
b) Classificação de títulos e valores mobiliários por categoria e faixas de vencimento:

31.12.2024 31.12.2023

Títulos para 
	 negociação (1)

até 90 
 dias

361 a  
1080 dias

Valor  
contábil

Valor  
de  

custo (2)

Ajuste  
a valor  
justo

Valor  
contábil

Valor  
de 

 custo (2)
Ajuste a  

valor justo
Letras financeiras
	  do tesouro 29.663 28.430 58.093 58.098 (5) 221.159 221.102 57
(1) Na distribuição dos prazos, foram considerados os vencimentos dos papéis, independentemente de 
sua classificação contábil.
(2) Valor de custo: representado pelo valor de custo de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos 
até a data do balanço. - “Títulos para negociação”: O valor contábil corresponde ao valor de mercado 
desses títulos na data do balanço, obtido através de informações fornecidas pela Associação Brasilei-
ra das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA). Os ajustes dos títulos para ne-
gociação obtido entre os valores de custo e de mercado, foi registrado sob o título “Resultado com  
títulos e valores mobiliários”. Os títulos públicos são custodiados na SELIC.
c) Composição dos títulos vinculados:

31.12.2024 31.12.2023
Títulos dados em garantia de operações em bolsa 20.144 47.101
Títulos dados em garantia em ações judiciais 37.460 26.947
Total 57.604 74.048
7. INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
A utilização de instrumentos financeiros derivativos no Conglomerado Safra, do qual a Companhia 
pertence, tem por objetivos principais: • proporcionar a seus clientes produtos estruturados de renda 
fixa e produtos que possibilitem a proteção de seus ativos e passivos contra eventuais riscos prove-
nientes, substancialmente, de oscilações de moedas e de taxas de juros; • neutralizar os riscos assu-
midos pela Companhia das operações de crédito e captações contratadas com taxas prefixadas e 
outras captações. As posições da Companhia são monitoradas por área de controle independente, que 
utiliza sistema específico para administração de risco, com cálculo do VaR (ValueatRisk) com intervalo 
de confiança de 99%, testes de estresse, backtesting e demais recursos técnicos. Os instrumentos fi-
nanceiros derivativos são representados por operações de contratos de swap, registrados na B3, en-
volvendo taxas prefixadas e mercado interfinanceiro (DI) e correspondem substancialmente a opera-
ções para proteção patrimonial. Esses instrumentos financeiros derivativos têm seus valores 
registrados em contas de compensação e os ajustes/diferenciais em contas específicas, de acordo 
com o respectivo recebimento (ativo) ou pagamento (passivo). Abaixo, composição dessa carteira por 
tipo de instrumento, demonstrada pelo seu valor base, de custo amortizado e de valor justo. 
a) Instrumentos financeiros derivativos: Hedge contábil de valor justo:

31.12.2024 31.12.2023
Valor de  

referência
Custo  

amortizado
Valor 
justo

Valor de  
referência

Custo  
amortizado

Valor 
justo

	 Mercado interfinanceiro 297.902 473.137 473.137 561.092 813.453 813.453
Posição ativa 297.902 473.137 473.137 561.092 813.453 813.453
	 Pré 297.902 494.890 465.553 561.092 875.573 865.338
Posição passiva 297.902 494.890 465.553 561.092 875.573 865.338
Contratos de Swaps - 
	 exposição líquida – (21.753) 7.584 – (62.120) (51.885)
Os valores a receber no montante de R$ 30.947 (31.12.2023 R$ 21.958) e a pagar no montante de R$ 
23.363 (31.12.2023 R$ 73.843) foram registrados em contas patrimoniais sob o título “instrumentos 
financeiros derivativos”. b) O saldo de instrumentos financeiros derivativos registrados possuía 
os seguintes vencimentos: Hedge contábil de valor justo:
Hedge de valor justo:

31.12.2024 31.12.2023

1 a  
90 

 dias

91 a  
360  
dias

361 a  
1.080  
dias

Acima 
 de 

1.080 
dias Total

1 a 
 90 dias

91 a  
360 dias

361 a  
1.080 dias

Acima de 
1.080 dias Total

Swaps (5.172) (8.122) 20.499 379 7.584 (9.576) (22.866) (24.496) 5.053 (51.885)
c) Foram reconhecidos na demonstração do resultado sob o título “Resultado com Instrumentos Finan-
ceiros Derivativos” o montante positivo de R$ 12.599 no 2° semestre/2024 e R$ 26.044 no exercício 
(2023 R$ 31.831 negativo) sendo de valor justo o montante positivo de R$ 9.026 no 2° semestre/2024 
e 19.102 no exercício (2023 R$ 60.281 negativo). d) Contabilidade de Hedge: A Companhia adota a 
política de se proteger do risco de taxa de juros advindo das operações de crédito prefixadas em 
consonância com suas políticas de gestão de risco, levando em consideração as taxas de captação 
praticadas. Através da estratégia de hedge a Administração tem por objetivo proteger o spread de suas 
operações de crédito. Nos termos da Circular BACEN nº 3.082, de 30.01.2002, a Companhia utilizou a 
prerrogativa de reconhecimento dessas operações e do respectivo objeto de hedge pela contabilidade 
de hedge.

Valor justo Ajuste de valor justo Instrumento  
de hedge

Valor Referencial
31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023

Carteira pré - 
	 Operações de crédito 465.792 863.020 (31.343) (11.945) Swap DI x Pré 297.902 561.092
e) Análise de sensibilidade: A Companhia realiza análises de sensibilidade das operações que pos-
sam expô-la a riscos oriundos da volatilidade de fatores de riscos de mercado, a qual poderá gerar 
prejuízos materiais para suas operações e/ou fluxos de caixa. O quadro disposto abaixo traz valores 
das exposições em análise, bem como os testes de sensibilidade das mesmas, considerando-se três 
cenários de estresses possíveis: (1) cenário de estresse aplicando choque de 1 ponto-base para taxa 
de juros e 1% de variação para preços com base nas informações de mercado. Exemplo: A cotação 
Real/Dólar utilizada foi de 6,19 e a taxa prefixada de 1 ano aplicada foi de 15,42%; (b) situação de 
estresse considerada pela Companhia com deterioração de, pelo menos, 25% na variável de risco 
considerada Exemplo: A cotação Real/Dólar utilizada foi de 7,73 e a taxa prefixada de 1 ano aplicada 
foi de 19,27%; e (c) situação de estresse considerada pela Companhia com deterioração de, pelo 
menos, 50% na variável de risco considerada Exemplo: A cotação Real/Dólar utilizada foi de 8,338 e a 
taxa prefixada de 1 ano aplicada foi de 23,13%. É importante salientar que os cenários (b) e (c) abaixo 
estão sendo apresentados por exigência dos órgãos reguladores, entretanto, referem-se a cenários 
que a Administração da Companhia não acredita que possam ocorrer.

31.12.2024 31.12.2023
Classificação Cenário I Cenário II Cenário III Classificação Cenário I Cenário II Cenário III
Renda Fixa 19 6.557 12.514 Renda Fixa 586 111.566 223.132
Foi considerada para a análise apresentada acima, a exposição líquida das operações (posições ati-
vas menos posições passivas), ressaltando que estão incluídas todas as posições de derivativos con-
tratadas.
8. OPERAÇÕES DE CRÉDITO
a) Composição da carteira de crédito:

31.12.2024 31.12.2023
Setores de atividade: Valor % Valor %
	 Setor privado
	 Rural 7.647 0,1 27.365 0,5
	 Indústria 51.298 0,8 43.787 0,7
	 Comércio 677.981 10,9 711.806 11,9
	 Instituições financeiras 108 – 289 –
	 Outros serviços 388.476 6,2 393.405 6,6
	 Pessoas físicas 5.099.993 82,0 4.811.863 80,3
Total da carteira de crédito 6.225.503 100,0 5.988.515 100,0
	 Empréstimos 2.503.738 40,2 2.681.427 44,8
	 Financiamentos 3.721.765 59,8 3.306.799 55,2
	 Créditos vinculados a operações adquiridas em cessão – – 289 –
Total da carteira de crédito 6.225.503 100,0 5.988.515 100,0
	 Ajuste ao valor justo do item objeto hedge (31.343)  (11.945)  
Total global 6.194.160 5.976.570
b) Composição da carteira de crédito por faixas de vencimento:
Parcelas por Faixas 
de Vencimento:

31.12.2024 31.12.2023
A vencer Vencidos Total % A vencer Vencidos Total %

- até 180 dias 1.862.195 36.426 1.898.621 30,5 1.765.238 35.951 1.801.189 30,1
- de 181 a 360 dias 1.083.878 26.074 1.109.952 17,8 986.031 27.160 1.013.191 16,9
- acima de 360 dias 3.113.580 77.083 3.190.663 51,4 3.080.452 70.643 3.151.095 52,5
Total vincendas 6.059.653 139.583 6.199.236 99,7 5.831.721 133.754 5.965.475 99,5
- até 60 dias – 8.849 8.849 0,1 – 9.266 9.266 0,2
- de 61 a 180 dias – 8.644 8.644 0,1 – 9.240 9.240 0,2
- acima de 180 dias – 8.774 8.774 0,1 – 4.534 4.534 0,1
Total vencidas – 26.267 26.267 0,3 – 23.040 23.040 0,5
Total da carteira 
	 de crédito 6.059.653 165.850 6.225.503 100,0 5.831.721 156.794 5.988.515 100,0
c) Classificação da carteira de crédito por níveis de risco: A Resolução CMN nº 2.682, de 
21.12.1999, estabelece os critérios para a classificação das operações de crédito e para a constituição 
das provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, os quais são baseados em sis-
temas de avaliação de risco de clientes/operações. A composição da carteira de crédito e a constitui-
ção das provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito nos correspondentes níveis 
de risco, conforme estabelecido na referida Resolução, estão demonstrados a seguir:

31.12.2024 31.12.2023

Níveis 
  de Risco:

Saldo da  
Carteira de Crédito Provisão

Saldo da  
Carteira de Crédito Provisão

(*) 
A Vencer

Ven- 
cidos Total

Mínima  
Exigida

Con- 
tábil

( * ) 
A Vencer

Ven- 
cidos Total

Mínima  
Exigida

Con- 
tábil

AA 284.233 – 284.233 – 6.151 531.649 – 531.649 – –
A 5.625.730 – 5.625.730 28.129 137.491 5.122.708 – 5.122.708 25.614 28.175
B 124.890 31.323 156.213 1.562 6.942 143.626 25.182 168.808 1.688 4.490
C 10.729 36.830 47.559 1.427 5.442 13.650 34.203 47.853 1.436 4.776
D 1.996 22.661 24.657 2.466 7.754 10.085 17.856 27.941 2.794 8.377
E 1.212 15.488 16.700 5.010 8.591 2.635 15.067 17.702 5.310 8.849
F 4.609 11.063 15.672 7.836 10.654 2.700 11.395 14.095 7.048 9.866
G 304 11.462 11.766 8.236 11.936 497 8.248 8.745 6.122 8.744
H 5.950 37.023 42.973 42.973 42.973 4.171 44.843 49.014 49.014 49.014
Total 6.059.653 165.850 6.225.503 97.639 237.934 5.831.721 156.794 5.988.515 99.026 122.291
(*) Inclui os créditos vencidos até 14 dias.

d) Movimentação das provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito:
2024 2023

2° Semestre Acumulado Acumulado
Saldo inicial do período 137.083 122.291 85.893
Complemento líquido de reversão 150.744 204.172 90.839
Baixas líquidas dos valores recuperados (49.893) (88.529) (54.441)
Saldo final do período 237.934 237.934 122.291
A provisão para perda esperada atingiu o saldo de R$ 237.934 (31.12.2023 R$ 122.291), correspon-
dente a 3,82% (31.12.2023 2,04%) do total da carteira, desconsiderando o montante do ajuste a valor 
de mercado da carteira de crédito objeto de hedge. A provisão constituída acima do mínimo requerido 
pela Resolução CMN nº 2.682, decorre das análises internas dos clientes e é considerada adequada 
para suportar eventuais perdas. Foram baixados créditos para prejuízo no montante de R$ 96.824 
(2023 R$ 64.019) e ocorreram recuperações no montante de R$ 16.959 (2023 R$ 13.277). O saldo de 
renegociados em 31.12.2024 é de R$ 144.714 (31.12.2023 R$ 142.602). O saldo apresentado conside-
ra como renegociado qualquer acordo ou alteração nos prazos de vencimento, e nas condições de 
pagamento originalmente pactuadas, em operações de crédito que tenham apresentado alguma dete-
rioração nas condições de risco. e) Cessão de crédito: Em novembro de 2024, foi firmado contrato de 
cessão sem retenção substancial de risco e benefício com empresa não financeira parte relacionada, 
nos termos da Resolução Bacen nº 3.533/08. O montante total cedido foi de R$ 66.710 relativo à car-
teira de créditos vencidos - acima de 180 dias (ou seja, 100% provisionados) e em prejuízo, data-base 
31.10.2024 e o valor de venda apurado com base no laudo de avaliação foi de R$ 9.398, registrado na 
demonstração do resultado na rubrica operações de vendas ou transferência de ativos financeiros.
f) Rendas de operações de crédito:

2024 2023
2° Semestre Acumulado Acumulado

Rendas de empréstimos e repasses interfinanceiros 219.998 442.869 469.592
Rendas de financiamentos 275.340 529.368 572.840
Recuperação de créditos baixados como prejuízo 2.722 6.373 7.969
Total 498.060 978.610 1.050.401
9. OUTROS ATIVOS

31.12.2024 31.12.2023
Depósitos judiciais 31.346 34.073
Rendas a receber 22.072 37.197
Tributos antecipados 20.971 3.391
Carteira de crédito - recursos em trânsito 15.483 10.505
Despesa antecipada 2.419 7.447
Bens não de uso próprio 3.622 5.668
Comissões sobre contratos – 37.533
Outros 3.311 8.609
Total 99.224 144.423
Circulante 47.643 85.532
Não Circulante 51.581 58.891
Total 99.224 144.423
10. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Conciliação das despesas de Imposto de Renda e Contribuição Social:

2024 2023
2º Semestre Acumulado Acumulado

Resultado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (156.006) (203.657) 7.777
Encargos (Imposto de Renda e Contribuição Social) - Nota 3(h) 62.402 81.463 (3.111)
(Inclusões) Exclusões Permanentes (5.239) (10.873) 13.706
	 Participações em coligadas e controladas no país (4.459) (6.967) 7.292
	 Juros sobre capital próprio – – 8.560
	 Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributadas e outros (780) (3.906) (2.146)
Imposto de Renda e Contribuição Social do período 57.163 70.590 10.595
b) Ativos e passivos fiscais diferidos:
(1) Ativos:

Saldo no Início 
do Período Constituição

Realização/ 
Reversão

Saldo no Final 
do Período

Provisão para risco de crédito 48.917 81.669 (35.412) 95.174
Provisão para contingências 14.197 54.533 (13.905) 54.825
Ajuste ao valor justo de instrumentos
	  financeiros 5.030 23.629 (15.329) 13.330
Outros 26.156 45.068 (54.168) 17.056
Total sobre diferenças temporárias 94.300 204.899 (118.814) 180.385
Total em 31.12.2024 94.300 204.899 (118.814) 180.385
Total em 31.12.2023 94.707 82.610 (83.017) 94.300
(2) Passivos:

Saldo no Início  
do Período

Constituição/ 
Reversão

Saldo no Final 
do Período

Ajuste ao valor justo de instrumentos financeiros 3.842 8.148 11.990
Atualização de depósitos judiciais 1.621 116 1.737
Total em 31.12.2024 5.463 8.264 13.727
Total em 31.12.2023 31.076 (25.613) 5.463
(3) Previsão de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias e impostos diferidos.

Exercício de Realização
Diferenças  

Temporárias
Provisão para Impostos  

e Contribuições Diferidos
Tributos Diferidos  

Líquidos
2025 63.038 (6.342) 56.696
2026 59.556 (6.342) 53.214
2027 13.493 (347) 13.146
2028 13.491 (347) 13.144
2029 17.757 (349) 17.408
2030 a 2034 13.050 – 13.050
Total 180.385 (13.727) 166.658
Valor Presente (1) 127.810 (11.397) 116.413
(1) Para o ajuste a valor presente, foi utilizada a taxa de CDI projetada para os períodos futuros, líquida 
dos efeitos fiscais. O estudo técnico de realização dos Créditos Tributários é reavaliado semestralmen-
te, suportando a totalidade dos valores constituídos. Os cálculos foram elaborados nos termos do Artigo 
4º da Resolução CMN nº 4.842/2020.
11. DEPÓSITOS E CAPTAÇÕES

de 1 a 
90 dias

de 91 a  
360 dias

de 361 a 1 
1.080 dias

Acima de  
1.080 dias

Total  
31.12.2024

Depósitos interfinanceiros (1) 700.835 2.422.669 2.961.630 508.044 6.593.178
Obrigações por repasses (2) 119 200 – – 319
Total de captações 700.954 2.422.869 2.961.630 508.044 6.593.497
% concentração por prazo 10,6% 36,8% 44,9% 7,7% 100,0%

de 1 a 90 
dias

de 91 a  
360 dias

de 361 a  
1.080 dias

Acima de  
1.080 dias

Total  
31.12.2023

Depósitos interfinanceiros 3.352.806 5.988.082 2.502.731 411.789 12.255.408
Obrigações por repasses 323 682 288 – 1.293
Total de captações 3.353.129 5.988.764 2.503.019 411.789 12.256.701
% concentração por prazo 27,4% 48,8% 20,4% 3,4% 100,0%
(1) �Depósitos Interfinanceiros com vencimentos até 26.02.2031 indexados à taxa prefixada que variam 

de 6,96% a 14,79% a.a..
(2) �Operações de FINAME com vencimentos até 15.08.2025 à taxa pós-fixada de 1,33% mais SELIC, 

garantidas por contratos.
12. PASSIVOS CONTINGENTES
A Companhia, no curso normal de suas atividades, é parte em processos de natureza fiscal, previden-
ciária, trabalhista e cível. As respectivas provisões foram constituídas levando-se em conta a legislação 
em vigor, a opinião dos assessores legais, a natureza e complexidade dos processos, o posicionamen-
to dos Tribunais, o histórico de perdas e outros critérios que permitam a sua estimativa da forma mais 
adequada possível. A Administração considera que as provisões existentes na data destas demonstra-
ções contábeis são suficientes para fazer face aos riscos decorrentes destes processos.
As provisões constituídas e respectivas movimentações em 2024 estão demonstradas a seguir:

Fiscais e  
Previdenciárias (1) Trabalhistas (2) Cíveis (3) Total

Saldo no início do período 1.155 33.476 864 35.495
Atualização/Encargos 1.535 – – 1.535
Movimentação do período refletida
	 no resultado 34.102 103.724 280 138.106
Constituição/(Reversão) 34.959 103.724 280 138.963
Reversão por êxito (857) – – (857)
Pagamentos – (28.607) (359) (28.966)
Saldo no final do período 36.792 108.593 785 146.170
(1) �Em 30 de junho de 2024, a Companhia reconheceu o montante de R$ 35.226 como provisão para 

riscos fiscais e previdenciários. A constituição ocorreu devido a mudanças nas circunstâncias usa-
das para mensurar as estimativas de perdas dos processos em andamento. A Companhia passou a 
agravar a opinião dada pelos seus assessores legais em relação a expectativa de perda dos referi-
dos processos, seguindo as mesmas estimativas contábeis do Controlador, o Banco Safra S.A. O 
saldo atualizado das provisões fiscais e previdenciárias em 31.12.2024 era de R$ 36.792. De acordo 
com o pronunciamento técnico CPC 23, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recep-
cionados pelo BACEN por meio da Resolução 4924/21 e Resolução BCB 120/21, quando ocorrem 
mudanças nas circunstâncias em que a estimativa contábil se baseou, alterando ativos e passivos, 
seus efeitos contábeis são reconhecidos no período da mudança, caracterizando-se, desta forma, 
como mudança na estimativa contábil. As principais ações são: IPVA no montante de R$ 1.271; ISS 
contas no montante de R$ 12.726; IOF sobre cédula de crédito comercial no montante de R$ 2.347; 
IRPJ/CSLL - Glosa de despesas no montante de R$ 9.833; e contingências não materializadas no 
montante de R$ 7.906 (INSS s/ PPR). As demais provisões existentes amparam o risco decorrente 
das obrigações legais e das contingências fiscais consideradas como de perda provável. Essas 
provisões encontram-se registradas na rubrica “provisão para passivos contingentes”, e levam em 
conta as datas esperadas de pagamento.

(2) �As contingências trabalhistas originam-se de ações judiciais movidas por ex-funcionários, terceirizados 
e entidades ou órgãos representativos que buscam obter indenizações referentes a pretensos direitos 
trabalhistas. A provisão constituída encontra-se na rubrica “provisão para passivos contingentes”, e 
leva em conta as datas esperadas de pagamento. As ações de natureza trabalhista para as quais foram 
constituídas provisão são consideradas como risco de perda provável. Para determinação do valor de 
provisão necessário, estas ações são avaliadas com base nos dados do reclamante e, em conjunto, 
considera-se o histórico de pagamentos feitos pela Companhia. O valor dos passivos contingentes 
classificado como perda possível relativo a ações trabalhista, não reconhecidos, é de R$ 5.692 em 
31.12.2023. Em 31.12.2024 não há passivos contingentes trabalhistas classificados como perda 
possível.

(3) �As contingências cíveis são originadas basicamente por ações judiciais movidas por terceiros, plei-
teando restituição de valores cobrados, revisionais de juros e/ou atualização e indenizações por 
danos materiais e/ou morais. A provisão constituída encontra-se registrada na rubrica “provisão para 
passivos contingentes” e leva em conta as datas esperadas de pagamentos. Para determinar o 
montante adequado de provisão a Administração considera análise individual ou para conjuntos de 
ações com risco de contingência e seu histórico de perdas, constituindo provisão para aquelas con-
sideradas como de perda provável. O valor dos passivos contingentes classificado como perda pos-
sível relativo a ações cíveis, não reconhecidos, é de R$ 6.970 em 31.12.2023. Em 31.12.2024 não 
há passivos contingentes cíveis  classificados como perda possível.

13. OUTROS PASSIVOS
31.12.2024 31.12.2023

Rendas antecipadas (1) 200.410 81.096
Carteira de crédito - valores a processar/liberar 20.631 32.313
Provisões de pessoal e administrativa 29.401 29.943
Sociais e estatutárias 19.868 18.586
Fiscais e previdenciárias 6.169 10.638
Outros 7.864 7.569
Total 284.343 180.145
Circulante 283.779 179.470
Não Circulante 564 675
Total 284.343 180.145
(1) Equalização de contratos.
14. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O Capital Social no valor de R$ 529.540 (31.12.2023 R$ 529.540) está dividido em 
58.736.269 (31.12.2023 58.736.269) de ações ordinárias e 44.206.287 (31.12.2023 44.206.287) de 
ações preferenciais sem valor nominal. É assegurado às ações preferenciais, que não possuem direi-
to de voto, um dividendo mínimo de 8% ao ano sobre a parte e respectivo valor do capital que essas 
ações representam. b) Dividendos e juros sobre o capital próprio: O Estatuto Social prevê dividen-
do mínimo de 25% do lucro líquido anual, ajustado conforme o disposto no artigo 202 da Lei das So-
ciedades por Ações, podendo ser pago sob a forma de juros sobre capital próprio, conforme previsto 
no artigo 20 do Estatuto Social e artigo 9º da Lei nº 9.249 de 26.12.1995. As ações preferenciais não 
possuem direito a voto e é assegurado o direito ao dividendo anual mínimo de 8% (oito por cento) 
sobre o valor da parte do capital que representem, pago com preferência sobre qualquer outro dividen-
do. As ações preferenciais têm direito ao recebimento de dividendo, por ação, pelo menos igual ao 
atribuído a cada ação ordinária multiplicado por 1,10 (um inteiro e um décimo) (artigo 17, §1º, inciso II, 
da Lei de Sociedades por Ações). Para o exercício findo, foi aprovado o pagamento de dividendos no 
montante de R$ 18.189, correspondendo ao valor de R$ 412,69 por lote de ações preferenciais e em 
2023 o pagamento de juros sobre o capital próprio no montante de R$ 21.398, correspondendo ao 
valor bruto de R$ 485,52 por lote de mil ações preferenciais
c) Reservas de lucros:

31.12.2024 31.12.2023
Reserva legal 78.004 78.004
Reservas estatutárias - para aumento de capital 229.104 362.171
Reservas estatutárias - especial para dividendos 68.149 86.338
Total 375.257 526.513
d) Ações em tesouraria:
Em março de 2019, foi aprovado o “Programa de Recompra” de ações de sua própria emissão, para 
permanência em tesouraria, cancelamento ou alienação, no valor total de até R$ 3.600, sem redução 
de capital social.
Em 31.12.2024 a quantidade de ações em tesouraria era de 157.800 ações ordinárias e 132.200 
ações preferenciais, registradas ao custo de aquisição no valor total de R$1.407.
15. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) Sempre em concordância com os dispositivos legais vigentes e com as normas expedidas pelo Banco 
Central do Brasil, são efetuadas operações com partes relacionadas, conforme demonstramos a seguir:

31.12.2024 31.12.2023 2024 2023
Ativos  

(Passivos)
Ativos  

(Passivos)
Receitas  

(Despesas)
Receitas  

(Despesas)
Disponibilidades 5.416 17.683 – –
- Controladora 2 –
Banco Safra S.A. 2 – – –
- Controlada 5.414 17.683 – –
Banco Alfa S.A. 5.414 17.683 – –
Aplicações (Captações) em
	 depósitos interfinanceiros (4.986.678) (5.112.693) (571.090) (667.751)
- Outras partes relacionadas (4.986.678) (5.112.693) (571.090) (667.751)
Banco Alfa de Investimento S.A. (4.986.678) (5.112.693) (571.090) (667.751)
Aquisição de ativos financeiros – 289 15 167
- Controlada – 289 15 167
Banco Alfa S.A. – 289 15 167
Juros sobre o capital próprio e dividendos (1.617) 3.940 – –
- Controlada – 5.843 – –
Banco Alfa S.A. – 5.843 – –
- Outras partes relacionadas (1.617) (1.903) – –
Fasa Participações S.A. (4) (5) – –
Corumbal Participações e Administração (1.613) (1.898) – –
Outras transações (1.416) (1.005) 13.814 11.321
- Controlada – (299) – –
Banco Alfa S.A. – (299) – –
- Outras partes relacionadas (1.416) (706) 13.814 11.321
Banco Alfa de Investimento S.A. (305) (706) – –
Alfa Previdência e Vida S.A. – – 14.925 11.321
Banco Safra S.A. (1.111) – (1.111) –
Todas as transações entre a Companhia e partes relacionadas são efetuadas a preços e/ou taxas 
compatíveis com as praticadas pelo mercado, vigentes nas datas das operações. b) Remuneração do 
pessoal-chave da Administração: Em Assembleia Geral Ordinária dos acionistas é fixada a verba 
máxima para remuneração global dos membros da Diretoria. Em 2024, foi deliberado em Assembleia, 
o valor médio mensal da verba máxima para remuneração global de até R$ 943 (R$ 943 em 2023). Foi 
pago a título de remuneração da administração o valor total de R$ 4.820 (2023 R$ 13.241). A Compa-
nhia não possui benefícios pós-emprego, benefícios de longo prazo e de rescisão de contrato de tra-
balho para o pessoal-chave da Administração.
16. GESTÃO DE RISCOS
A Companhia através de seu controlador Banco Safra realiza a gestão de riscos por meio da metodo-
logia de três linhas de defesa e mantém um conjunto de procedimentos, alinhados as melhores práti-
cas do mercado, que garantem o cumprimento das determinações legais, regulamentares, e de suas 
políticas internas. No site do Banco Safra (www.safra.com.br) e no portal de dados abertos do BACEN, 
estão disponíveis as informações do Relatório de Pilar 3, com informações referentes à gestão de 
riscos e gestão de capital, estabelecidas pela Resolução nº 54/2020 do BACEN.
17. ÍNDICE DE CAPITAL E DE ALAVANCAGEM
Índice de Capital: O Banco Central do Brasil, através das Resoluções nº 4.955/21, instituiu a apura-
ção do Patrimônio de Referência considerando as instituições integrantes do Conglomerado Pruden-
cial para cálculo do Índice de Capital. Adicionalmente através da Resolução nº 4.958/21, instituiu 
apuração do Patrimônio de Referência Mínimo Requerido para os Ativos Ponderados pelo Risco 
(RWA), ambas com efeito a partir de outubro de 2013. Índice de Alavancagem: O Banco Central do 
Brasil, através da Circular nº 3.748/2015 instituiu o Índice Razão de Alavancagem (RA) ao arcabouço 
de Basileia III no Brasil. O RA é definido como a razão entre Capital Nível I e Exposição Total.
Conforme mencionado na nota explicativa n° 2b, a partir de novembro de 2023, o controle acionário da 
Companhia passou a ser do Banco Safra S.A., portanto, o índice de capital e o índice de alavancagem 
passam a ser calculados e divulgados pelo Banco Safra S.A..
18. OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Outras receitas operacionais: 2024 2023

2° Semestre Acumulado Acumulado
Receita com portabilidade de crédito 3.143 6.090 2.648
Atualização de tributos a compensar e depósitos judiciais 716 1.453 1.992
Reversão de provisão operacional 1.231 1.231 807
Dividendos prescritos 543 1.104 1.219
Reversão de provisão com passivos contingentes 651 740 865
Outras rendas operacionais 683 686 68
Total 6.967 11.304 7.599

2024 2023
b) Despesas administrativas: 2° Semestre Acumulado Acumulado
Processamento de dados (13.919) (28.284) (31.151)
Serviços de terceiros (8.953) (17.763) (15.066)
Serviços técnicos especializados (7.479) (13.996) (13.020)
Aluguéis (4.346) (7.866) (6.400)
Serviços do sistema financeiro (2.328) (4.962) (4.859)
Comunicações (2.075) (3.991) (3.645)
Propaganda e publicidade (1.743) (3.489) (4.413)
Promoções e relações públicas (1.098) (2.240) (3.019)
Depreciação e amortização (996) (2.073) (2.478)
Outras despesas administrativas (2.420) (5.221) (7.642)
Total (45.357) (89.885) (91.693)

2024 2023
c) Outras despesas operacionais: 2° Semestre Acumulado Acumulado
Comissões (49.237) (63.513) (27.217)
Despesas com intermediação/equalização de contratos (7.598) (15.963) (13.591)
Despesas com créditos inadimplentes (2.961) (4.700) (3.451)
Despesa com portabilidade de crédito (647) (1.410) (610)
Outras despesas operacionais (3.628) (4.218) (1.994)
Total (64.071) (89.804) (46.863)
d) Contratação de seguros: A Companhia, apesar de possuir reduzido grau de risco em função da 
não concentração física de seus ativos, tem como política segurar seus valores e bens a valores 
considerados adequados para cobertura de eventuais sinistros. e) Comitê de auditoria: Conforme 
previsto na Resolução CMN nº 4.910/2021, o resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, compreen-
dendo a Financeira Alfa S.A. - CFI, está sendo divulgado em conjunto com as demonstrações contá-
beis da Instituição líder do Conglomerado, o Banco Safra S.A., e encontram-se disponíveis no site 
(www.safra.com.br). f) Conselho fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia é um órgão estatutário de 
caráter não permanente que atua em consonância com as disposições da Lei 6.404/1976. Em Assem-
bleia Geral Ordinária de 2024 não foi solicitada instalação de Conselho Fiscal.
19. PARTICIPAÇÃO EM CONTROLADA

Valor contábil  
do Investimento

Resultado de  
Equivalência Patrimonial

Investida

% 
Partici- 
pação

Capital  
Social

Patrimônio  
Líquido 

Lucro do  
Exercício

Qte. de  
ações 

31.12. 
2024

31.12. 
2023

2024 2023
2°  

Semestre
Acumu- 

lado
Acumu- 

lado
Banco
	  Alfa S.A. 80% 68.062 114.351 (21.773) 20.304.520 91.481 108.899 (11.147) (17.418) 18.229
A Financeira Alfa possui participação direta no Banco Alfa S.A. de 80% no montante de R$ 91.481 
(31.12.2023 R$ 108.899).
20. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
O caixa e equivalentes de caixa, conforme Resolução CMN nº 3.604 de 29.08.2008, apresentado na 
Demonstração dos Fluxos de Caixa está constituído por:

2° Semestre 2024 31.12.2024 31.12.2023
No início do período 3.715.303 7.058.597 4.330.079
Disponibilidades 22.943 18.000 13.315
Aplicações interfinanceiras de liquidez (1) 3.692.360 7.040.597 4.316.764
No final do período 709.896 709.896 7.058.597
Disponibilidades 7.042 7.042 18.000
Aplicações interfinanceiras de liquidez (1) 702.854 702.854 7.040.597
Variação em caixa e equivalentes de caixa (3.005.407) (6.348.701) 2.728.518
(1) Referem-se as operações cujo vencimento na data da efetiva aplicação foi igual ou inferior a 90 dias 
e que apresentem risco insignificante de mudança de valor justo.
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Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financiamento e Investi-
mentos (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financia-
mento e Investimentos em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
- CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
A Diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração, e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relató-
rio da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a esse respeito.

Outros assuntos
Auditoria das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023
As demonstrações contábeis da Companhia referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 
foram auditadas por outro auditor independente, que emitiu relatório do auditor em 8 de fevereiro de 
2024, com opinião sem modificação sobre essas demonstrações contábeis.
Responsabilidades da Diretoria pelas demonstrações contábeis
A Diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo BACEN e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a Diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 

proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Diretoria.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com a Diretoria a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 25 de março de 2025
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Vanderlei Minoru Yamashita
Contador
CRC nº 1 SP 201506/O-5�
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